LEI N.º 943

Autorizo receber doação


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a receber, em doação, de Joaquim Fidélis Nogueira um terreno, na Fazenda Bonsucesso, distrito do mesmo nome, dêste Município, confrontando com diversos, com a área de três mil metros quadrados (3.000ms2), destinado à construção de cemitério autorizado pela Lei nº 868, de 5/12/66.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de dezembro de 1967. –

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

